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(Da Gazeta dos Caminhos de Ferro de 1 de Julho de 189]). 

O dia 26 de Junho de 189! realisaram-se as assem- 

bleias ordinaria e extraordinaria da então Com- 

panhia Real dos Caminhos de Ferro, hoje Compa- 

nhia dos Caminhos de Ferro Portugueses. 

O relato das duas assembleias publicou esta Revista e 

por notarmos nos mesmos bastante curiosidade, damo-los 

a seguir aos nossos leitores: 

Pre-entes 74 accionistas representando 26:040 acções, com 448 vo- 

tos, tendo sido depositadas para estas assembléas 30:476 acções. 
Abriu a sessão á 1 hora e 20 minutos, sendo presidida pelo sr. Fre. 

derico Biester, e escolhidos para escrutinadores os dois maiores accio- 
nistas p esentes, o sr, Mem Rodrigues de Vasconcellos como represern- 

tante de mr. Otlet, possuidor de 2:200 acções, e o sr. Carlos Eugenio 

d'Almeida, possuidor de 1:916, 

Assistiu o commissario regio sr. Antonio de Serpa e secretariou 
o sr. Sousa Vasconcellos. 

Di -pensada a leitura do relatorio do conselho que havia sido pré- 

viamente distribuido. 

A conta de estabelecimento estava em 31 de dezembro ultimo em 

50,.688:2188266 réis divididos em: 

Linhas em exploração 

Norte e Leste . 21.779:0988$945 

Ramal de Caceres. 1.585: 1258708 

Ramal de Coimbra, 110:6998573 

Lisboa Cintra Torres. 4,089:4978714 

Torres-Figueira Alfarellos . : ' 5.855:7058587 

Rama! de Santa Apolonia, Parte em dkvioridho . 299:564$646 

Custo das Nnhas em exploração: e vn AS, 35.719:3928171 

Linhas em construcção 

8.915:847$820 

4,127:7878214 
5.521 :7858580 

Beira-Baixa . é 2 SEA IAN 

UNDANA. à. ARE RIA 
Cascaes e Óticas dás Tél á 

Rama! de S, Apolonia (Ligação cum Únush Ft Prata): 3588:7658993 

Estudos de novas linhas 

TRAS A CIABNIORT O o o AAA as RIAA, 14:6438688 

Custo das linhas em construcção . 16,968:826809 ) 

Na verba de 33,719:5998171 entra a construcção e gastos deraes por 
32,08::5068574 e os restantes réis 1.635:8858796 de material circulante; nas 
linhas em construcção ha 15,561:0158500 de gastos de construcção e de- 
raes e 1,407:71798505 de material circulante. Em total o valor de estabe- 
lecimento é de 47:644 contos de edificios e material fixo, e 530:415 contos 
de material circulante, D'aquelles foram 1:278 contos gastos no ultimo 
anno na linha da Beira Baixa, da qual a companhia espera abrir em 
breve as duas secções, até Covilhã, na extensão de 115 kilometros 
assim como conta abrir ainda em julho a linha de Braço de Prata, o 
que permittirá transferir para a nova estação do Rocio o serviço de 
passageiros de Leste e Norte. 

A companhia tem actualmente 149 machinas, 559 carruagens e sa- 
1ões e 2.076 wagons, 

A receita dos 830 kilometros explorados em 1860 foi de 3:585 contos 
ou menos 79 contos do que no anno anterior. O producto kimetrico 
desceu, pois, da média de 4:£068268 a 4:0758599 réis. 

Aquella differença explica-se em vista das medidas sanitarias que 
difficuitaram o transito de passageiros e impossibilitaram durante boa 
parte do anno o de mercadorias internacionaes. Só no movimento pe- 
las fronteiras houve a diminuição de 19:151 passageiros e a do producto 
de 59:6008000 réis, tendo sido o de mercadorias menos 292:8008000 réis. 

O producto médio de passageiros em 1.º e 2.º classe baixou, certa- 
tamente por em 1889 ter avultado n'estas classes o numero de visitan- 
tes á exposição, e em 1890 diminuir pelas medidas sanitarias o numero 
de passageiros internacionaes. Não deve ser extranho tambem ao de- 
crescimento ém 92,º classe o desenvolvimento dos comboios operarios 
que pela modicidade dos seus preços chamavam para a 3.º classe muitos 
passageiros de 2,º 

(Continua na página 269) 
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M vista da importancia do assunto reproduzimos o 

projecto do parecer sobre a reforma de tarifas da 
C P. que vae ser discutido pelo Conselho Superior 

de Caminhos de Ferro em 29 do corrente e foi enviado ás 
Associações agricolas, industíriaes e comerciaes para poder 

rem formular as representações que o exame suscitar. 

Ex.” Sr, Ministro do Comércio e Comunicações: 

Determinou o D. n.º 19.718 de 1 de Maio ultimo que a 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses proced-sse 
com urgência à unificação das tarifas de to las as linhas que 

explora, incluindo os antigos Caminhos de Ferro do Estado, 
devendo entrar em vigor as novas ta- 

rifas, epós audiência deste Conselho 
Superior, no prazo de quatro meses, 
sob pena de cessar a sobretaxa adi- 

concedida eplo mesmo decreto sob 
determinadas condições. 

Tendo sido apresentado imedia- 
tamente o projecto de remodelação 
de tarifas, foi encarregado êste Con- 
selho de se pronunciar sôbre êle com 
a máxima urgência, que não podía dis- 

pensar o estudo preparatório de as- 

sunto de tal importância e complexi- 

Vem: poe: dar conta à V.. Ex. 
do resultado do atentoexame a que 

procedeu sem perda de tempo, pon- 
derando que se lhe afigura insufi- 
ciente o prazo fixado no decreto refe- 
rido para a aprovação, conf: rência, 

impressão, publicação e distribuição das novas tarifas e que o 

Govêrno decerto prorrogará conforme fôr indíspensavel. 

% * * 

Abrande o grupo de diplomas apresentados pela C, P.: 
1) — Tarifa Geral de grande e pequena velocidade (que 

por comodidade sõo designadas pelas iniciais d. v. e p. v.). 

2) — Classificação geral de mercadorias. 
3) Tarifa de despesas acessórias e seu complemento 

para serviços fluviais. 

4) — Tarifa especial n.º 1, p. v. 
5) — Indice remissivo para a aplicação de taxas de p. v. 

6) — Quadros de taxas entre quaisquet estações. 
7) — Aviso ao publico em que se enumeram os referidos 

diplomas e os anteriores por êles substituidos. 
O caracteristico fundamental do sistema proposto é a sua 

aplicação a todas -as linhas exploradas pela C, P. sem distinção 

alguma, nem fraccionamento de percursos, o que se costuma 
chamar tarifa corrida de extremo a extremo do trajecto. 

Importa recordar-lhe os antecedentes, 

* * * 

Á medida que se constituiram os diversos lineamentos da 

rêde ferroviária nacional, fixaram-se os maximos legais dos 

preços de transporte, que deram lugar, em cada empresa, ás 

Suas tarifas gerais, diferentes de uma para outra. 

O próprio Estado teve nos dois grupus de linhas, Sul e 
Sueste e Minho e Douro, que construiu e explorava, tarifas 
gerais distintas, divergindo em preços e em varias condições. 

Dentro do grupo das concessões da C. P., embora hou- 

Vesse uma só tarifa geral comum à todas as linhas, distin- 

guiam-se as concessões para efeitos da resp-c.iva aplicação e 

dos minimos, bem como da atribuição d- receitas. 
As tarifas especiais ofereciam profundas diferenças, aco- 

mMmodando-se, pelo numero e variedade de preços e condições, 

A reforma 

das tarifas 

da Com 
dos "e 

Portugueses 

ás multiplas circunstâncias regionais e até locais do trá 

fego. 
Pouco a pouco se modificou essa situação. 

Foi adoptada em 1903 a mesma tarifa geral para todas as 
linhas do Estado. 

Por fim foi elaborada em 1919 uma tarifa geral comum a 

todas as linhas do continente, tendo sido aprovada provisória- 

mente por dois anos pela portaria n.º 2.129 de 25 de Novembro 
dêsse ano. 

A Lei n.º 952 de 5 de Março de 1920 mandou entrar em 

vigor essa tarifa e estatuiu àcêrca de sobretaxas estranhos 

precettos, revogados em 1926, contra os quais as companhias 

haviam protestado. 
O grupo de tarifas unificadas 

abrangia a tarifa geral, a de despesas 

acessórias, a especial n.º 1 e a espe- 

cial A para vagões de expedido- 
res. 

Procederam as empresas à revi- 

são das tarifas provisóriamente apro- 

vadas, entrando as novas tarifas co- 

muns em vigor em Dezembro de 1922, 

A tarifa especial n.º 1 p. v., co- 

mum a todas as empresas na sua estru- 

tura e preceitos, divergia, como era 
natural, nas tabelas de preços aplica- 
das por cada uma. . 

A promulgação do importante 

decreto n.º 12.103 de 5 de Agosto de 
1926, que reduziu os multiplos impos- 

tos sôbre o tráfego a um só, o imposto 

ferroviário incorporado nas taxas, deu 
lugar à revisão das tarifas comuns. 

Por decreto n.º 12,865 de 7 de 
Dezembro de 1926 foi aprovada a tarifa geral e por portaria 
de 25 de Julho de 1923 a de despesas acessórias. As tarifas 

especiais n.º 1 e A e a nova classificação geral não chegaram 
a ser homologadas por estarem dependentes da revisão das 
tarifas especiais. 

Desde que se operou o arrendamento dos Caminhos de 
Ferro do Estado à C. P. surgiu e avultou a aspiração, insisten- 

panhia 

eFerro 

temente manifestada no seio dêste Conselho, à unificação das : 

suas tarifas e à respectiva aplicação indistinta, sem aglutinação 

de participes, a chamada tarifa corrida. 

Dificultava essa reforma a disparidade de tarifas especiais 
das duas rêdes: concedida e arrendada, da C. P. Muitas das 
da sedunda eram mais altas que as da primeira e para agravar 

a dificuldade, havia dif-renças consideraveis entre as do Sul 

e Sueste e Minho e Douro. Importa ainda mencionar o adicio- 
nal especial de 5/0, que nos C. F. E. se estipulara para auxi- 
lio á respectiva Caixa de Socorros e Aposentações. 

A unificação sôbre a base dos preços mais altos provoca- 
ria vivas reclamações. Tomar para base os mais baixos o 
mesmo seria que provocar consideravel quebra de receitas, 

particularmente desastrosa quando a sua depressão, devida ás 

repercursões da crise económica e à concorrência do automo- 
vel, que exige profundas transformações nos metodos de ex- 

ploração, tomava proporções inquietadoras. 
Por outro lado, a complicação das tarifas, as disparidades 

entre elas existentes para a mesma mercadoria e para igual 

percurso, a multiplicidade de minimos : de peso, de percurso, 
de cobrança, nas parcelas aglutinadas em relação a transpor- 

tes que interessam mais de uma rêde, a enorme dificuldade 

de aplicar sem erro as tarifas, tinham levado a Companhia a 

fazer estudar a sua reforma radical, subordinada aos seguintes 

objectivos : 
1.º — Unificação das taxas e das condições de aplicação 

geral em toda a rêde ; 

2,º — Rêde unica na aplicação das tarifas sem distinção 

de percursos; : 

5,º — Protecção das mercadorias pobres e o tráfego a
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grandes e muito pequenas distâncias e o que é objecto de 

concorrência de outros trarsportes ; 

4,º — Simplificação do processo de taxar, que o torne 

acessivel e claro para o pessoal e para o publico. 

A remodelação baseada nêsse criterio daria forçosamente 

lugar a quebra inicial de receitas, seguramente compensada 
em curto prazo pelo incremento do tráfego, devido ás facili- 

dades que se lhe oferecem, 

Expôs a C. P. ao Govêrno em 21 de Março de 1929 o seu 
pensamento, antes de ordenar o colossal trabalho preparatório 

das inovações visionadas, para saber se teria acolhimento 

favoravel e se o Estado aceitaria a partilha das quebras de 

receita segundo a formula prevista no conirato de arrenda- 

mento para o caso de tarifas impostas á Companhia nas rêdes 

arrendadas. 

O Ex.mº Ministro do Comercio de então deu em 13 de 
Abril do mesmo ano o seu acordo em principio e de modo ge- 

ral á reforma planeada, aceitando a partilha de encargos so- 
licitada, como era justo, 

Procedeu-se pois com actividade a êsse complexo trabalho. 
Entretanto manifestavam-se sintomas de depressão das 

receitas, principalmente nas linhas arrendadas, que ulterior- 

mente assumiu proporções alarmantes, tendo-se apurado as 

seguintes cifras em contos: 

1928 19:9 1950 

Sul e Sueste 57.863 60.110 57.219 

Minho e Douro 41,675 41,085 40.097 

Total..... 99.541 101.195 97.516 

Era principalmente nos passageiros e na g. v. que a dimi- 

nuição se acentuava, tendo descido a primeira de 36.976 contos 

em 1928 a 33.514 em 1950 e a segunda de 8.015 a 7.300, 

mas apresen- 
tava já certa diminuição em 1930. 

Justamente alarmado com a crise de receitas que se dese- 
nhava, confiou V, Ex.º, por portaria de 15 de Novembro de 

— 1950, o estudo do assunto a uma comissão técnica-de que 
fizeram parte três vogais dêste Conselho, chefes de Divisões 
da Direcção Geral, e em cujos trabalhos colaborou o sr. Vas- 
concelos Correia como delegado da Companhia, sob a presi- 

— dência do vogal deste Conselho o Sr. Monteiro de Barros, 
delegado do Govêrno junto dela. 

Foi presente á Comissão o vasto plano, já então elaborado, | 
da remodelação das tarifas de p. v., ilustrado com dados esta- 
tísticos e com minuciosos ensaios de aplicação, que por diver- 
sos meios, de resultados concordantes, levavam á previsão 
aproximada da quebra de receitas que a reforma ocasionaria. 

Em 7 de Fevereiro de 1951 apresentou a Comissão o elu- 
cidativo relatório, copiosamente documentado e esclarecido 

. por declarações de voto e explicações prestadas pelo dele- 
gado da Companhia. 

Os resultados desastrosos da exploração nos primeiros 
mezes do corrente ano levaram-na a propôr a aplicação do 
novo sistema de tarifas e de um adicional de 10º/ aos seus 
preços para obviar, em conjunção com as possiveis reduções e 
adiamentos. de despesas, à quebra das receitas, enquanto os 
efeitos beneficos da reforma e da desejavel. atenuação da 
crise económica se não fizessem sentir. 

. Concordou o Govêrno com essas providências, cuja urgên- 

cia se impunha, pois não se podia deixar caír a nossa principal 

rêde ferroviária em situação ruinosa; que a impedisse de cum- 

prir a sua importantissima missão. Em todos os peíses se tem 

procedido por forma analoga perante crises identicas e as 
nossas tarifas eram as que menos tinham subido desde 1913. 

Foi pois promulgado o decreto 19.718 de 1 de Maio ultimo 

já citado, que conjugou a concessão imediata do adicional 

pedido com à rapida reforma das tarifas a cuja apreciação 

rocedeu êste Concelho. 

' Expostos assim, como convinha, os antecedentes, é tempo 

de analizar as tarifas propostas, 

Tarifa Geral 
1.º Secção — Grande Velocidade 

Não sofreram alteração as taxas de dg. v.; passageiros e 
recovadens. : 

Aproveitou-se porém o ensejo para introduzir no corpo da 

tarifa preceitos posteriores à sua publicação e que já se 

encontram quasi todos em vigôr. 

E' para desejar que essa Secção seja remodelada com a 
largueza de vistas que impõem as condições actuaes da explo- 

ração ferroviaria, tanto mais que são as receitas de passa- 

geiros às mais afectadas, não só pela concorrencia do auto- 

movel, como pela crise economica e pelo desenvolvimento da 

rêde telefonica utilisada para relações verbaecs a distancia, 
que dispensam, não raro, viajens dispendiosas. 

Está convencido o Conselho de que reformas judicio<as 
da tarifa conjugadas com adaptações da exploração as exigen- 
cius acluaes darão logar a novo incremento do trafego de pas- 

sageiros. O seu estudo não deve ser posto de parte, mas tem 
de ficar para segunda etapa, acudindo- -se desde já ao mais 

urgente. 

2.º Secção — Pequena Velocidade 

As bases 19.º a 24.º da tarifa de p. v., em vez de serem 
proporcionaes, de base constante para todo o percurso, reves- 
tem na tarifa em vigor a forma diferencial do sistema belga, 

de base constante .em cada fracção de 100 km. do percurso e 

decrescente de uma para outra. 
As mercadorias são repartidas por 6 classes, com taxas 

para percursos até 500 km, o que é suficiente dentro de cada 
rêde. 

Estabelece a nova tarifa o principio da rêde unica e taxa 
corrida sem fracionamento do percurso totel. Mantem as taxas 
actuaes até 450 km. Além dessa distancia substitue o sistema 
belga pela tarifa proporcional de taxa unica em cada classe, 
aplicavel a todo o percurso sem distinção de rêdes. 

Essas taxas, a partir de 451,km. são as que resultam da 
divisão,do preço a 450 km. por essa distancia, não se alterando 
pois as dos percursos inferiores, nem se levando mais longe a. 
diferenciação com a distancia, o que é reservado apenas a 
certas mercadorias na tarifa especial n.º 1. 

Assim .se evitam reduções excessivas nos grandes per- 
Cursos. 

Julga o Conselho aceitavel e prudente o acrescentamento 
desta nova base. 

A tarifa unica dá logar a sensiveis reduções, quando” o 
percurso longo interessa mais de uma rêde. 

Com a aplicação de sobretaxas em certos casos e de mul- 

tiplicadores, as bases 19,º e 24,º desdobram-se em 18 taxas. 
As bases 25.º a 35.º da tarifa geral, aplicaveis a dados e 

veículos, continuam sendo constantes para qualquer percurso, 
o que mantem a tarifa proporcional. 

No que respeita aos minimos, conservam-se os de peso, 
10kg, e de distancia, Gkm, mas desaparece o de cobrança 

por expedição, o aque beneficia o publico, sôbre tudo nas 

pequenas remessas a Curtas distancias que jecbana am duas 
rêdes. 

Assim, baixa o minimo de cobrança de 3800 a 1820. 
Além da inovação capital da rêde unica, propõe-se para o 

art.º 61.º (os n.ºº citados são os da tarifa actual) modificação 
altamente beneficiosa para o publico. Actualmente é recusada 
a declaração de expedição quando as suas indicações não con- 

cordam com as da Classificação Geral, o que origina draves 
transtornos na maior parte dos casos, em que o apresentante 
da remessa vem de longe e não é idoneo Área reformar a 
declaração. 

Segundo o novo texto proposto, o agente que a recebe 
rectifica-a, se é necessario, rubricando a rectificação. Assim 
se evitam demoras e prejuízos ao expedidor, sem agravar a 
taxa aplicavel, = 
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E' digna de aplauso a modificação do $ unico do art.º 64.º, 

em que se substitue a designação, por asterisco, das mercado- 

rias de peso diminuto em relação ao volume, a que se aplica a 
sobretaxa de 50 º/,, pela sua inclusão na 1.º e 2.º classes com 

mais 50 /o, correspondendo-lhe na Classificação Geral as ta- 

NAS OA 7. 

No & unico do art.º 65,º elevou-se a 25/65 a percentagem 
de redução de 10 º/, das maquinas agrícolas a favor de char- 

ruas com motor mecânico e de tractores. 

O art.º 66.º, relativo a objectos compridos, foi vantajosa- 
mente modificado. O mesmo sucedeu ao art.º 78.º, a que se 

acrescentou um paragrafo, que reduz consideravelmente o 

preço do transporte de carroças e carros de bois com as 

rodas desmontadas. 

Após o art.º 97,º, relativo aos carregamentos por vagão 
completo e em substituição do art.º 98.º, que regula os trans- 

portes a granel, figuram dois novos. O primeiro concede a 

redução de 5 º/, ao vagão completo requisitado e que abrange 

m:<rcadorias da mesma classe. á 

O segundo melhora e torna mais claro e explicito os pre- 
ceitos relativos a mercadorias a granel, especificando as que 

podem ser recebidas em remessas inferiores ao' minimo do 
vagão completo. | 

Ao art.º 101.º, relativo á entrega de senhas e cartas de 
porte, é acrescentado um paragrafo justificado, que se refere 

ao vagão completo. 

O art.º 109.º, que regula os preços de transporte, torna 
extensivo o preceito do $ 1.º aos casos especiaes de trans- 

bordo. 

Ao art.º 118.º relativo ás responsabilidades pela mercado- 
ria a granel, é acrescentado um paragrafo, que respeita ao 

vagão completo, limitando a responsabilidade ao peso acusado 
na bascula, ou aquando este não possa ser determinado á par- 
tida, ao numero de volumes contados, salvo as remessas a 

granel. 

São essas as modificações introduzidas na tarifa, que a 
melhoram, tornando-a digna de aprovação. 

Tal qual se encontra projectada, só pode tornar-se comum 
ás outras Companhias depois de ' prévio entendimento com 

estas. 

Tarifa de despezas 

acessorias 

Não são numerosas as alterações propostas e todas obe- 

decem ao proposito de simplificação. j 
A principal refere-se aos gados, (art.º 3.º, $ 3.º) cuja taxa 

"de manutenção, quer na expedição de detalhe, quer por vagão 

completo, é sempre estatuida e aplicada por cabeça Para a 
determiner tomou-se a taxa por vagão e dividiu-se pelo numero 

de cabeças da lotação. Simplifica-se pois o sistema actual da 
taxa por cabeça para detalhe e taxa fixa por vagão, para vagão 

completo, o que obrigalá reunião dos dois modos de taxar 
quando a lotação é excedida. i 

As taxas por veículo (Art.º 3,º $ 5.º) que eram três : $80, 
$70, e $60, foram reduzidas à uma só: $70. Os multiplos pre- 
cejios relativos á transmissão foram notavelmente simplifi- 

cados e reduzidos a um, suprimindo-se a taxa respectiva e 

Considerando-se a estação como de partida ou chegaua. 

Só no caso de diferença de largura de via, que obriga ao 

transbordo, se mantém essa taxa sob a forma de aumento de 

6km. à distancia correspondente á esiação de transmissão. 

No artº 10.º (estacionamento de vagões) introduziu-se a 

numeração precisa das mercadorias a que se conceue á dupli- 

cação dos prasos de carga ou descarga. 
A tarifa de despezas acessorias proposta tem um comple- 

mento destinado a regular o uso de pontes e caes fluviaes em 

todas as linhas exploradas pela C. P. Modifica-se a redacção, 

tornando claros e uniformes os preceitos. Ficam assim substi- 

tuídos os respectivos complementos de 1923, tanto da O, P, 

como do M. D. e S. S. Em todas as taxas de caes fluviaes adi- 

cionaram-se 6 km, ao percurso. 

Nenhuma observação suscita esse complemento, conse- 

quencia forçosa da unificação da rêde. 

Tarifa especial irterna n.º 1 

Como é sabido, as tarifas especiaes, da iniciativa das em- 

prezas, concedem reduções dos preços da tarifa geral a 

certas mercadorias e em determinados casos, sujeitando os 

transportes a condições especiaes, diversas das regras dené- 

ricas por aquela estabelecidas. Tem pois capital importancia, 
aplicando-se ao grosso do trafego, especialmente de p. v. 

Como é sabido, três sistemas são seguidos no estabelecimento 

das tarifas: 

a) — A tarifa pelo peso e volume, chamada tarifa natural, 

abstraindo do valor da mercadoria, só atende ao custo da ope- 

ração do transporte, determinado pelo peso da remessa e pelo 

espaço que ocupa, sem ter em conta o seu valor. Visa pois ao 
melhor e mais economico aproveitamento do material, mas 
sacrifica as receitas, pela aplicação, a certas mercadorias, de 

taxas inferiores ás que o seu valor comportaria. 

b)— A tarifa pelo valor, ou ad-valorem, regula-se pelo 

valor economico do transporte e pelo da mercadoria, variando 
pois com estes, o que dá logar á multiplicidade de taxas, que 

façam pagar a cada transporte o que o seu valor comporta, 

E como não é possivel estipular uma taxa para cada mercador 
ria, distribuem-se estas por certo numero de classes, tanto na 
tarifa geral como nas especiaes, reunidas em cada classe as 

de valor sensivelmente igual. 
c)—Faltaria nesse sistema o estimulo para o aproveitamento 

do material, o que levou á adopção do sistema mixto, com mul- 

tiplas classes determinadas pelas diferenças de valor da mer- 

cadoria, mas com preços decrescentes em cada classe na pro- 

porção inversa do peso da remessa, por forma que a redução 

da taxa incide no transporte por vagão completo ou pagando 

como tal, 
Assim, a Belgica tem 8 classes nas suas tarifas, com 3 

series em cada classe, correspohdentes ao minimo de peso de 
5, 10 ou 15 toneladas da remessa. 

É o racional sistema mixto o geralmente seguido entre 
nós, achando-se. estabelecidas na tarifa geral 6 classes, ainda 

subdivididas para o caso da mercadoria de pouco peso especi- 
fico e variando os preços com o minimo de expedição. 

A tarifa especial n.º 1 em vigor é constituida pelas con- 

dições comuns ou relativas a cada genero de transporte: mer- 

cadorias diversas, materias perigosas e animaes por piso com- 

pleto. Anexas á tarifa, existem numerosas tabelas de preços 

aplicaveis por fracções de 5 km. e conforme a natureza da 

mercadoria. Variam nelas o minimo de percurso e de expedi- 
ção, bem como a diferenciação dos preços com as distancias. 

Na tarifa proposta as condições mantiveram-se pela maior 

parte sem alteração. 

As condições geraes de aplicação, 2.º a 6.º, foram subs- 
tituidas por três. 

A 1.º, relativa aos preços de transporte, adverte que estes, 

« tanto geraes como especiaes, constam dos quadros de taxas e 

abrangem as despezas acessorias e multiplicadores. Na altura 

devida se exporá e apreciará esse sistema, 4 
A 2.º define a zona de acção da tarifa, que abrange toda 

a rêde explorada pela C. P., como a tarifa geral, deixando-se 

pois de aplicar, em cada rêde e aos respectivos percursos 

para a mesma remessa, tarifas diversas, cujos preços se adi- 

cionam. E como na maior parte dos casos as tarifas da C. P. 
se dgeneralisam a M. D.eaS.S,, são importantes as redu- 

ções concedidas a muitos transportes que interessam mais de 

uma rêde,. 
A mesma tarifa se aplica, no percurso da C. P., ao trafego 

combinado, quer hacional quer internacional, salvo aviso em 

contrario,
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A terceira, relativa a reexpedições, melhora o regimen 

em vigor. Aplica-se a tarifa especial só a um dos transpor- 

tes, sendo o outro taxado pela tarifa geral, mas de modo 

que o preço total seja ó mais baixo. 

A condição relativa ás remessas de vagão completo foi 

simplificada. Introduziu-se nova condição, relativo ao mi- 

nimo de cobrança por expedição, que cessa, cobrando-se 

a quantia determinada pela tarifa, e por infima que seja, em 

vez de ser substituida pelo minimo, o que barateia o trans- 

porte de pequenas remessas3 e a curtas distancias, sobretudo 

quando se somam os minimos de duas rêdes, o que deixa de 
suceder. O bonus de 10º/, que era concedido ao vagão 

completo, é substituido pela redução dos multiplicadores 

11 e 6 respectivamente a (0 e 5,5, o que é sensivelmente o 

mesmo. Essa reducção de 10º/, na taxa de transporte equi- 

valeria à dos multiplicadores a 9,9 e 5,4, que foram arre- 

dondados para 10 e 5,5. Esse décimo acrescentado constitue 

ligeira compensação das numerosas diminuições de taxa 

concedidas. dio? 
Supondo uma cobrança de 1.000800 em remessas de 

detalhe, os preços por vagão completo serão: 

Maltiplicador. e. HH 6 

Preco actial. vo, 8941830 — 896890 

Preço proposto . . . 93830 913850 

75 15 $i [2/1473 DESTSEOREAN ADOREI 9$00 16860 

Percent, do aumento, 1,006 1,8508 

E como em muites casos a taxa foi reduzida, a redução 

encontra-se com esses pequenos aumentos. Mantem-se a 
doutrina anterior, relativa à expedição de mais um vagão 

e aos volumes de mais de 3.000 kg. ou de comprimento 
superior ao de um vagão. À esses volumes excecionaes são 

aplicadas as regras já estipuladas na tarifa geral, elimi- 

nando-se escusadas especificações, o que torna mais con- 

cisa a tarifa. À clausula respectiva carece de redacção 

mais clara e que melhor traduza o pensamento que a ditou 
e que pode ser a seguinte: ' ” 

» «Volumes de mais de 3.000 kg. até 20.000 ou de dimen- 
sões que exijam o emprego de dois ou três vagões. 

«As taxas correspondentes a esta tarifa segundo a clas- 
sificação geral abrangem as majorações previstas na tarifa 
geral (art. 66.º a 68.º) para iguaes condições de peso ou 
dimensões.» 

« N. B.» — A redacção proposta pela C. P, 
No capitulo 2.º — matérias inflamaveis — não ha altera- 

ções dignas de mensão. 
No, capitulo 3.º — animais por piso completo — elimi- 

nam-se os textos e tabelas actuais, que são supridos pela 
indicação de que esses transportes são regidos pelas con- 
dições da tarifa geral; art. 97.º. 

Os restantes retoques de redacção teem secundaria 
importancia. À tarifa em vigor tem anexas, em cada em- 
preza, numerosas tabelas por fracções indivisíveis de 5 km 
e com preços diversos diferenciados pelo sistema belga, 
o que torna facil a verificação da lei da variação da taxa 
com a natureza da mercaaoria é com o percurso. À nova 

tarifa, não tem tabelas anexas. Nos quadros de taxas encon- 
tram-se preços firmes de estação a estação, como adeante 
se verá. Segundo informações da Companhia, as taxas tive- 

ram por base as 35 tabelas existentes, procedendo-se, para 
as ampliar até 900 km., como para as da tarifa geral. Deixa 
de ser do sistema belãa além de 450 km. A taxa corres- 
pondente à divisão do preço totai a essa distancia por 450 
é a que constitue a taxa fixa da tarifa proporcional para os 
percursos superiores. Em vez de minimos de percursos 

variaveis com a tabela, adotou-se para todas o de 10 km. 
Retocaram-se preços, de modo que a tarifa especial seja 

sempre mais barata do que a gera!, Para as tabelas 6.º a 35.º 
introduziu-se certa diferenciação, reduzindo-se, para isso, 

a distancia de aplicação 5 a 70 km, conforme os casos, Os 

- 
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graficos dos preços assim estabelecidos oferecem regulari- 
cade satisfatoria. Além das 35 tabelas de aplicação de pre- 
ços foram adotadas algumas dos C. F. E. (15e 16) mais 

baratas, como à de carvões nacionais e minérios pobres, 

que sofrem assim grande redução nos percursos da C. P. 

Nos casos em que havia preços exeepcionais para cer- 

tas zonas manteve-se a unidade de taxa, mas reduziu-se a 

distancia, de modo que se obtivesse o preço desejado. 

Ampliaram-se algumas zonas de preços especiaes, como 

a da linha de Oeste, Lisboa-Torres, que se estendeu a é ás 
Caldas, e a da-Beira Baixa nas relações com Lisboa, que em 
vez de Tortozendo à Guarda se amplia, ficando de Castelo 
Branco à Guarda. 

Reuniram-se no mesmo numeéro de taxa as que estão em 

igualdade de circunstancias.de tarifa e percurso, tendo em 

conta à concorrencia da estrada, da via fluvial ou maritima 

a existencia de zonas de preços excepcionais, os casos de 

transito através do paiz. 

Assim se conseguiu reduzir muito o numero de taxas. 
Criaram-se preços excepcionais para relações entre 

portos maritimos, atingindo-se a reducção de 44,5 º/o, como 

no caso de Viana do Castelo a Vila Real. 
Além destes preços de aplicação geral continuam por- 

tanto existindo muitos outros de aplicação especial, corres- 

pondentes a determinadas zonas e relações, para ter em 

conta a concorrencia de outros transportes, o que levou ao 

estabelecimento de preços firmes de estação a estação. 

Esses preços, em vez de resultarem de aplicação de 

formulas geraes, são fixados em harmonia com as condi- 
ções ccemerciaes do caso e permitem reduções importan- 

tes sem as tornar extensivas a transportes que delas não 
careçam, ; 

Assim se consegue favorecer o incremento de trafego 
sem sacrificar receitas já adquiridas. 

A este proposito escreve o autorisado tratadista Col- 

son, no seu notavel livro Transports et tarifs: «A par das 
regras geraes, que csnstituem, por assim dizer, o direito 
comum dos transportes, éê preciso estabelecer tarifas mais 

flexíveis, quê possam corresponder ás exisencias comercíaes 

onde essa necessidade se evidencia, para trafego susceptivel 

de certo desenvolvimento. Quando circunstancias especiaes 
obrigam a aplícar a determinada mercadoria, entre duas 

estações dadas, preço diferente do que resulta do barême 
geral da rêde, estabelece-se preço excepcional, chamado 
preço firme.» 

A chave da tarificação é a Classificação Geral, tendo 
por anexos o Indíce remissivo e os Quauros de taxas. 

Importa pois dar ideia do sistema adotado. 

“Classificação geral 

A Comissão de tarifas tinha já procedido à revisão da 

Classificação geral, melhorando-a quanto possivel e ba- 

seando-a no estudo feito pela C. P., que foi retocado pela 

colaboração de representantes de todas as empresas. 
Aproveitou agora a C. P. êsse trabalho, completando-o 

de modo que seja tão adequada quanto possivel a designa- 
ção das mercadorias, 

Em vez das antigas indicações da classe da mercadoria 
na colvna da tarifa geral e da tabela ou tabelas aplicaveis 
da tarifa especial n.º 1, deu-se nova forma à Classificação, 
subordinada ao sistema de taxar. 

Com o antigo sistema, depois de consultada a Classifi- 
cação, ia-se procurar à taxa do transporte por tonelada ás 

tabelas respectivas, onde se entrava com a distancia ; cal- 
culavam-se em seguida as despesas acessórias, e aplicavam- 
-se os multiplicadores, obtendo-se por fim o custo total do 
transporte. 

Essa serie de orerações demandava tempo e dava lugar 
a numerosos erros, principalment: na interpretação das 

— tarifas conforme casos especiais em que à mesma merca- | 
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doria se podiam aplicar diversas taxas. Se a remessa 

abrangia mais de uma rêde, fazia-se para cada uma a série 

de operações com taxas diferentes no caso da tarifa 

especial. 

Com tal sistema dificil era aos interessados calcular de 

antemão os preços totais do transporte. 
— Esses inconvenientes desaparecem com o novo sistema, 

de extraordinária simplicidade e rapidez na aplicação, que 

não comporta erros de taxa. 

A Ciassificação, tem, alem da designação alfabetica das 

mercadorias, que ebrange perto de 3.5CO rubricas, diversas 
colunas. 

As primeiras duas são destinadas ao numero de refe- 

rência da taxa, sendo uma para à tarifa geral e outra para 
a especial. ' 

Esses numeros vão de 1 a 40 na primeira e de 41 a 106 

na segunda. 

Seguem duas colunas de minimos de peso ou pagando 
como tal, uma para detalhe por tarifa especial e outra para 

vagão completo por tarifa geral ou especial. 
À 5.º coluna contem, para algumas mercadorias, o nu- 

mero. de ordem de 13 notas anexas, que devem ser consul- 

tadas e se encontram no fim da Classificação, esclarecendo 

certos casos especiais. 

As duas ultimas colunas conteem a indicação dos capi- 
tulos, uma da tarifa geral, outra da especial. 

Obtido da Classificação o rumero da taxa e o minimo 
do peso, recorre-se ao Índice remissivo dos numeros dos 

quadros de taxas. 

A cada estação expedidora corresponde uma folha de 

duas paginas, em que figuram por ordem alfabetica todas as 
estações de todas as rêdes exploradas pela C. P.; adeante 
do nome da estação consignatária figuram em colunas dis- 

tintas dois numeros, um relativo à tarifa geral e ontro à 
especial. 

Os referentes à tarifa geral, alem de remeterem ao 
quadro das taxas, representam tambem a distancia total 

entre as duas estações. Os da tarifa especial diferem da- 

queles mais ou menos conforme as circunstancias; repre- 

sentam distancias convencionais de aplicação, servindo 

apenas para se encontrar o preço. 

Esse numero é o do quadro de taxas que se vai consul- 

tar, havendo series distintas: uma para a tarifa geral e 

Outra para à especial n.º 1. 

Qualquer dêles teem três colunas e abre com o numero 

respectivo dado pelo Indice remissivo. 
Na primeira coluna figuram os numéros de taxa dados 

pela Classificação. Na 2.º coluna encontra-ss o preço total 

do transporte da tonelada por detalhe e na 3.º a mesma in- 

dicação para vagão completo. 

Esses preços da tarifa corrida compreendem, tantó o 
trausporte, como as despesas acessórias e a aplicação dos 

respectivos multiplicadores. Basta multiplica-los pelo peso) 
da remessa para ter o porte. Abrangem igualmente o adicio- 

nal de 5 º/, para a Caixa de Aposentações dos Caminhos 

de Ferro do Estado. 

“ções de p. v. das três rêdes em 4 dias: 

Exemplifiquemos para mostrar à simplicidade de apli- 
Cação do sistema, servindo-nos da fôlha especimen impres- 

Sa, que temos presente. 
1.º — Tarifa Geral. — Uma remessa de 30) kg. de café 

em bruto de Lisboa-Cais dos Soldados-Entreposto para Al- 

Mouro! (ap), que tem o n.º 5 de taxa na Classificação, 
O indice remissivo dá o numero 125. 

O quadro das taxas, tarifa geral, dá, para esse numero 

125, em correspondencia ao n.º 5, o preço de 92860 por tone- 
o Ã remessa paga pois 28878 (92860 >< 0,30). 

— Tarifa Especial... Da mesma estação expedidora 
“a uigivo. — Remessa de 10.000 kg. de milho em grão — 

é A Classificação dá o numero 86, No indice remissivo en- 

— Contra-se o n.º 122 do Quadro. 

O quadro de tarifa especial 121-125 dá; para vagão com- 

pleto e para o n.º 86 da Classificação, 0 preço de 21800 por 

tonelada O porte da remessa é pois 210800. 
Aos portes assim obtidos ha que acrescentar apenas a 

taxa fixa de guia e registo por cada remessa. 

* * * 

Descrita a forma que revestem as tarifas e indicado o 
mecanismo da sua aplicação, importa apreciar a sua infiuen- 
cia nas receitas, quer na rêde da C. P., quer principalmente 

nas S. S. e M. D. cujas taxas sofrem sensiveis reduções em 
muitos casos. 

. Por três processos diferentes se procurou determina-la, 
conforme relata o Sr. Monteiro de Barros. 

1.º — Aplicaram-se as novas tarifas e todas as expedi- 

15 de Outubro de 
1929 e 29 de Janeiro, 4 de Junho e 15 de Outubro de 1930 

As diminuições de receita encontradas foram as se- 
guintes: 

Ses Io: RARE 1O/6812/* 
VI a Dea Wíeiai o dl 15.25:-0% 
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2.º — Estraiu-se das estatisticas de 1928 e 1929 o per- 
curso médio de p. v.; que foi de 54 kms. no M. D. e 118 no 
S. S. e a tonelagem total p. v., que foi respectivamente 
789845 T e 974.721. Determinou-se a tonelagem das merca- 

dorias que mais avultam nesses transportes e que somam 

606.755 T e 768.567. Atribuindo-lhes o percurso médio e 

aplicando-lhes as tarifas actuais e propostas, encontra- 

ram-se as percentagens de diminuição: 

3.º — Fixaram-se com suficiente aproximação as distan- 
cias mâdias reais de transporte das mercadorias que cons- 

tituem o grosso da tonelagem. Com essas distancias calcu- 
laram-se às receitas pelas tarifas actuais e propostas, obten- . 

do-se asseguintes percentagens de diminuição : 

NRO 

1.060. 

Pode-se pois computar em 10 º/, a redução de receitas 

da mercadorias grossa, que representa 77 º%, da tonelagem 

total e portanto em 13 º/g a redução média para êste. 

A aplicação dessa percentagem ás receitas, totais p. v. 
de 1929 e 1930: 

MA Leio DAS o tados 
tra ti SE OE ARS EI TOOLS 354.813 

Total 654.575 54.022 

representa a diminuição de 7.150 contos. 

O delegado da C. P. na referida Comissão, baseando-se 
nas averidguações ei aAdo calculou essa diminuição em 

BIS: du o 5200 contos 

M. o. aa te DSO 7 
[AO 1 Er A ES UAN aba 900 " 

Total 9.000 » 

Os resultados são bastante variaveis com os dias em 
que se fizeram as verificações, como o mostram as seguin- 

tes percentagens relativas aos dias 4 de Junho de 1930 e 15 
de outubro de 1929;
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S.S,, tráfego interno. ...... 7,35 */o 14,29 
» COME Per DO 20,90 

» AME o ROS 13,59 

M. D,, tráfego interno ..... 9,82 19,45 
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É COME OS S IL 2,76 

CC MIDOL 6 MA 2,40 

Só a verificação em maior numero de dias poderia dar 
indicações seguras. 

Pode-se todavia concluir que o resultada final da remo- 

delação das tarifas será uma quebra de receitas não infe- 
rior a 9.000 ou 10.000 contos, que poderá ser compensada 

em periodo mais ou menos curto pelas facilidades ofereci- 

das ao tráfego, que se desenvolverá. . 

As dificuldades actuais, que se teem agravado notavel- 

mente nos mêses decorridos de 1931, reclamam providen” 
cias transitôrias compensadoras da quebra certa de receitas 
a que a reforma dará lugar e outra não ocorre que não seja 

um adicional cobrado enquanto fôr indispensavel. 

Solicitou-o a Administração da C. P. e acêrca dêle se 

pronunciou favoravelmente o delegado do Govêrno no seu 
parecer de 7 de Fevereiro ultimo. 

Outros membros da Comissão ponderaram a repercur, 

são que terá qualquer elevação de tarifas no custo da vida, 
No respectivo relatório figuram as aumentos de preço 

de certos géneros ocasionados pelo adicional e que para 

percursus superiores a 100 quilómetros vão ao mâximo de 

4 à 9 milavos por quilograma, isto dentro da rêde própria 
da C. P., pois nos transportes que abrangem duas rêdes ha 

diminuição por vezes consideravel. 

Só por condenavel abuso dos intermediários podem 

essas modificações do frete agravar sensivelmente os pre- 

ços dos generos. E se em média as nossas tarifas estão 
ainda áquem das taxas correspondentes à actualisação da 
moeda, quando as despezas de exploração fôram considera- 

velmente agravadas, não é justo recusar á industria dos 

transportes ferroviários as condições de vida a que tem jus 

e que por toda à parte se procura assegdurar-lhes. 
Assim o entendeu o Govêrno publicando o D. n.º 19,718. 
Não se deve esquecer que as tarifas portuguesas não 

acompanharam a desvalorisação da moeda, nem o agravamento 

do custo dos materiais e salários, pois apenas se elevaram em 

média a 17 vezes o que eram em 1915, 
Ha que ponderar ainda que a tão reclamada unificação de 

tarifas tem por forçosa consequência a elevação de certas 

taxas por efeito da nova lei de variação, aliás a redução de 
receitas atingiria proporções desastrosas. 

É certo que a crise económica actual torna dificilmente 

comportaveis aumentos de taxas, que podem sêr contrapro- 
ducentes pelo desvio do tráfego para a viação ordinária, que 
suscitam. 

Por isso o adicional de 10 º/9 concedido pelo D, n.º 

19.718 deu lugar a reclamações, tanto mais que precedeu a 

reforma das tarifas em vista da grande quebra de receitas 

acentuada no ano corrente. 

Essa providência só poderia sêr evitada, chamando a si o 

Tesouro o encargo de auxilios á industria ferroviária. 
Em França, por exemplo, o fundo comum, destinado a 

ocorrer ás deficiências das rêdes associadas, depois de pagas 

as despesas de exploração e os encargos financeiros das obri- 

gações e dividendos assegurados ás acções, é alimentado pelo 

excesso de receita. Quando haja deficit, as tarifas devem sêr 

aumentadas, de modo que, em principio, os transportes ocor- 

rem aos próprios encargos. 

Em certos casos os aumentos de tarifa de passageiros dão 

lugar à redução do elevado imposto que recae sôbre os preços 

de transporte. 

ã nt * * w ' 
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Noutros casos o Governo supre os defícits e autoriza a 

emissão de obrigações a cujos encargos ocorre. 
Noutros países tem-se procedido analogamente, aumen- 

tando as tarifas e concedendo o Estado os auxilios necessá- 
rios, 

Ao Govêrno cabe portanto entre nós definir a politica fer- 
roviária que julgue mais conveniente para conciliar a difícil 

situação da agricultura, comércio e industria com as exigêncies . 

legitimas da nossa rêde de caminhos de ferro, factor essen- 

cial da vida económica do pais, cuja ruina é forçoso conjurar. 

* * * 

Não póde êste Conselho deixar de se referir ao moco 
porque serão repartidas as receitas do tráfego entre a rêde 
própria e a arrendada da C, P. no regimen de unidade das 
tarifas, A divisão das dos transportes comuns a duas ou mais 
rêdes tem que sêr frita proporcionalmente á extensão das 
linhas, o que dá resultados encontrados, sem compensação 

integral, pois os participés diferem conforme as linhas do 
'M.D.esS. SS são a origem ou o desiuino dos transportes. 

E como é nestas que se fazem maiores reduções pela aplica- 
ção da tarifa unica difer: ncial, serão as suas receitas as mais 

afectadas pela reforma, conforme já se ponderou. 
Por isso mesmo o adicional é especialmente destinado ás 

referidas linhas. “lém disso o Govêrno aceitou em princinio 

o encargo da redução das tarifas nas linhas arrendadas, resul- 

tante da unific-ção. 

Desde pois que se julgue de interêsse publico primacial a 

unificação das tarifas, é preciso aceitar resolutamente as res- 
pectivas consequências, repartindo os encardos entre os que 

utilizam as linhas e o Estado, não podendo comparulha-las a 
Companhia em vista da sua situação financeira. Quanto ao 
adicional de 5º/o para a Caixa de Aposentações dos ami- 
nhos de Ferro do Estado a sua importancia global será deter- 
minada pela aplicação *dessa percentagem ao participe da re- 

ceita bruta dos Caminhos de Ferro do Estado determinado 

pela fórma atraz indicada. 

Objecta-se á remodelação da tarifa especial n.º 1 a fórma, 
que reveste, de preços fixados de estação a estação, sem indi- 
cação das formulas para a dedução das mesmas, que permitis- 
sem apreender facilmente a lei da sua variação. São pois mais 

baréme ou quadros para uso interno que tarifa própriamente 

dita, 
A C.P,. tem organizadas as tabelas-bases, de que se dedu- 

ziram os preços e representadas por gráficos acusadores da 

lei de variação dos preços comparativamente com a das actuais. 
Pesados todos os prós e contras, parece digno de adopção 

um sistema que unifica a tarifa e facilita consideravelmente ao 

publico e aos agentes ferroviários a determinação dos portes, 

podendo ser retocado relativamente a uma ou outra merca- 
doria sem implicar alteração de conjunto. 

Em resumo e conclusão entende este Conselho : 
1.º — que a remodelação de tarifas proposta pela C. P. 

“merece aprovação, devendo ser revista no prazo de dois anos 
conforme os resultados da experiencia. 

2.º — que o adicional de 10 º/, é complemento necessário 
do sistema para compensar em parte as reduções de taxa ori- 

ginadas pela unificação das tarifas em tôda a rêde explorada 
pela C, P., a não ser que o Govêrno, tendo em conta as difi- 
culdades actuais da vida económica do País resolva dar outra 

forma aos auxílios de que carece a nossa rêde ferroviária. 

V. Ex, porém, resolverá como julgar mais conveniente. 

Sala das Sessões do Conselho Superior de Caminhos de 

Ferro, de Junho de 1931, 
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O Lbampho. de -F erro em Portugal 
(Apontamento cronologico relativo ao periodo de (1845 a 1930) 

Pelo Engenheiro CARLKOS MANITTO TORRES 

(CONTINUAÇÃO) 

O tunel respectivo (entre as Aguas-Livres ea 

estação central do Terreiro do Duque), obra de 

vulto em cujo estudo geologico se consagrou o 

nome de Choffat, foi transposto pela primeira: vez. 

em 8 de abril de 1889; terminava-se entretanto a 

estação central, obra igualmente notavel para o 

melo e para a epoca. 

São hoje: discutiveis a localisação e caracteristi- 

cas desta obra conjunta, chave dos serviços urbanos 

de Lisboa; mas vêr com nitidez álem do. seu tempo 

é tarefa que excede a previsão humana e a verdade 

é que, seja como fôr, tais obras representaram então 

um serviço prestado ao progresso nacional, tanto 

. mais que, significando um importante esforço mo- 

netario, não correspondiam na ocasião a exigencias 

de trafego ou interesse imediato da Companhia. 

Reslisou-sé a inauguração das duas obras em 15 

de maio de 1891 e a abertura efectiva 4 exploração 

em 11 de junho seguinte. : 

O pequeno trôço, de indole urbana, ligando a 

linha de Oeste ao ramal de Cascais (Alcantara- 

Terra a Alcantara: Mar), cuja construcção fôra egual- 

mente auctorisada pelo alvará de 9 de abril de 1887, 

abriu á exploração em 10 de agosto de 1891. 

h) Linha da Beira Baixa 

(211,200 kms. de v/) 

U 

E' coéva dos primeiros passós do caminho de 

ferro entre nós (1845) a ideia de uma linha que, 

atravessando o Tejo na Barquinha, atingisse a fron- 

teira de modo a seguir a Madrid, por Talavera: e 

Casarubia. 

A ideia reaparece na lei de 26 de fevereiro de 

1876 e na proposta de 7. de fevereiro de 18/9, to- ' 

mando finalmente corpo na proposta de 9 de janeiro 

de 1883," que, após larga discussão, veio a ser 

transformada na lei de 26 de abril seguinte, logo 

completada (em 2 de agosto) pela abertura do con- 

curso para a construcção. 

Tendo os concorrentes protestado, aliás justa- 

mente, contra uma das condições reguladoras do' 

resgate, foram estas modificadas e aberta Nova praça 

á qual concorreu a Companhia Real; o contracto 

provisorio, lavrado em 15 de novembro de 1883, foi 

aprovado pela lei de 26 de maio de 1884, a qual, 

todavia, consignava que a concessão não se torna- 

ria definitiva, sem que a Companhia reformasse os 

seus estatutos no sentido de passar a ser de nacio- 
nalidade portuguêsa A MPAOTIA dos seus adminis- 

tradores. 

Não sem alguma felutancia, à Companhia. St- 

jeitou-se á condição imposta (estatutos, de 25 de 

junho de 1885) e o contracto definitivo para a cons- 
trucção' é exploração, no qual se consignava a ga- 

rantia de juro de 5,5 º*/o, foi então assignado, em 29 

de julho de 1885. À construcção Iniciou-se nho tim 

do mesmo ano e a abertura á exploração realisou-se 

de . À branites à Covilha em 6:de setembro: de. 1891:e 
da Covilhã á Guarda em 11 de maio de 1893. 

i) Transversal de Vendas Nóvas 

(69,400 kms. de v/1) 

A-ideiá da ligação das-linhas de Leste comas 
do Sul vem, como já vimos, de 1864. 

Mútto posteriormente; entre 1883 e 1886, pet 

ções diversas se produziram para que à ligação se 

efectivasse ou por Extremoz, Souzel e Portalegre 

ou. por Vendas Novas, Coruche e Santarem. 

Esta ultima ligação (aliás estudada para via fer- 
rea sobre leito proprio em 1886/7) foi primeiro ten- 

tada por meio de via ferrea americana sobre estrada - 

e mixta sobre estrada e leito proprio (alvarás de 22 

de setembro de 1887 e 13 de dezembro de 1888), 

tentativa esta que não chegou a ter realisação. 

A concessão da linha foi dada por alvará de 22 

de setembro de 1887 e em dezembro de 1888 o con- 
cessionario organisou a «Companhia dos Caminhos 

de Ferro Meridionais», cujos estatutosstiveram apro- 

vação em 30 de novembro de 1894.e que, por ces-.. 

são dos direitos do concessionario, se propunha á 

construcção e exploração da: linha, cujo projecto 

teve variantes diversas, sucessivamente aprovadas. 

desde 1888 a 1890. 

Em 1889 e 18902 realisou a concessionaria ges- 

tões e tentativas de acordo para que a Companhia 

Real tomasse o encargo da construcção e explora- — 

ção da sua linha, gestões que só tiveram efeito pela 

auctorisação governamental de 11 de maio de 1900, 
sendo o contracto entre “as duas companhias assi- 

nado em 3 de maio de 1902. 

Realisaúáa a construcção de Vendas-Novas ao 

Setil, foi a linha inaugurada em 14 de janeiro de 
1904, ! ! 

Em 10 de maio de 1928 foi ROLA a minuta 

ias AE caio PURO ta ESTAS DE RA 

A
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de contracto entre a Companhia dos Caminhos de 

Ferro Meridionais e.a Companhia dos Caminhos de 

Ferro Portugueses, elaborada em virtude do alvará 

de 13 de dezembro de 1888 e pelo qual aquela 

cedia a esta os seus direitos de concess:onaria da 

linha do Setil a Vendas-Novas; em 21 de junho 

seguinte foi auctorisada á Companhia dos Cami- 

“nhos de Ferro Portuguêses a emissão de obriga- 

ções indispensavel ao cumprimento do contrato 

anterior. : | 

Finalmente em 27 de junho de 1928 foi lavrado 

entre as referidas companhias (e em 30 do mesmo 

mez confirmada pelo Governo) uma escritura pela 

qual a Companhia dos Meridionais transferia á Com- 

panhia dos Caminhos de Ferro Portugueses a con- 
cessão completa da linha do Setil a Vendas-Novas, 
incorporada hoje, portanto, nas linhas daquela 

empreza. À linha descrita completa-se com o trôço, 
a construir. Alcacer-Vendas-Novas. 

LINHAS ARRENDADAS 

Linhas de via larga do Sul e Sueste e Minho e Douro 

(1.281,817 Kms. de v/1) 

Pelo decreto n.º 12.684 de 16 de novembro de 
1926, foi o Governo auctorisado a abrir concurso 
entre companhias nacionais para concessão da 
exploração das linhas ferreas do Estado (Sul e 
Sueste e Minho e Douro) conforme as bases anexas 
ao mesmo decreto. 

Para efectivar este objectivo foram o anuncio e 
— programa do concurso, datados de 17 de novembro 

de 1926, aprovados por portaria de 18 de novembro 
do mesmo ano e tornados publicos no dia 22 se- 
guinte. 

| Nomeada, por portaria de 4 de janeiro de 10927, 
a comissão de recepção das propostas, realisou-se 
o concurso em 7 do mesmo mez, verificando-se 

terem sido apresentadas dez propostas relativas ao 
— arrendamento das duas rêdes ou sómente ao do 
— Minho e Douro, pelas emprezas a seguir mencio- 
— nadas: | 

Sociedade Geral de Comercio, Industria e Trans- 
portes, 

— Companhia União Fabril. 
Companhia do Caminho de Ferro de Guimarães. 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguêses. 
Banco Burnay. 

Companhia Industrial Resineira. 
Companhia Geral de Construções. 
Ouvido, sobre o concurso e as reclamações pro- 

— duzidas por alguns concorrentes, o parecer do Con- 

selho Superior de Caminhos de Ferro e o da Pro- 
curadoria Geral da Republica (o primeiro dos quais 

preferia a proposta da Companhia dos Caminhos 
de Ferro Portuguêses) e tendo o Ministro do Co- 
-mercio elaborado sobre o assunto um relatorio fun- 

damentado, foi, conforme despacho do Conselho 
de Ministros de 22 de janeiro de 1927, resolvido 

adjudicar a exploração das rêdes do Estado 4 dita 

Companhia, desde que a mesma aceitasse determi- 
nadas alterações ás bases incluídas no programa do 
concurso. 

Esta decisão ministerial foi expressa no decreto 
n.º 13.260 de 9 de março de 1927, o qual auctorisou 
o Governo a contractar o arrendamento com a Com- 
panhia dos Caminhos de Ferro Portugueses segun- 
do as novas bases, resultantes da alteração das pri- - 
mitivas. 

Assignado o contracto, nestas condições, entre 
o Estado e a companhia em questão, em 11 de 
março de 1927, tomou a empreza arrendataria posse 
das linhas e iniciou a exploração por sua conta em 
11 de maio seguinte. 

Estabeéletendo o .ártº 37º do contraéto due-.a 
arrendataria só com auctorisação do Governo pode- 
ria trespassar a outrem os direitos e obrigações do 
mesmo contracto derivados, o decreto n.º 14.612 de 
19 de novembro de 1927 concedeu a auctorisação 
necessaria para o trespasse a outras emprezas do 

arrendamento, na parte relativa ás linhas de via 
reduzida do Minho e Douro. 

Por contractos lavrados, em 27 de janeiro de 
1028, entre o Estado, a Companhia dos Caminhos 
de Ferro Portugueses e as novas sub-arrendatarias 
(Companhia dos Caminhos de Ferro do Norte de 
Portugal e Companhia Nacional de Caminhos de 
Ferro), tomaram estas o sub-arrendamento das linhas 
do Tamega, do Corgo e do Sabôr, ficando o arren- 
damento contractado com a Companhia dos Cami- 
nhos de Ferro Portuguêses limitado ás linhas de 
via larga. 

Estas linhas, a sua evolução e caracteristicas 
foram anteriormente descritas, pelo que nos dis- 
pensamos de lhes fazer aqui maior referencia. 

LINHAS SOB CONTRACTO 
a) Linha de Arganil 

(35,013 Kms. de v/1) 

A concessão da linha de Coimbra a Arganil foi 
feita á « Companhia do Caminho de Ferro do Mon- 
dego», pelos alvarás regios de 10 de setembro de 
1887 e 8 de novembro de 1888. O primeiro fixava 
a via de 1 metro, naturalmente indicada para a re- 
gião, e o segundo estabelecia a de 1,”67. 

Em 12 de novembro de 1888 constituia-se defi- 
nitivamente a companhia indicada e o projecto de- 
finitivo da linha recebia aprovação pela portaria de 
11 de janeiro de 1889, 

'Porém, dificuldades financeiras e dissidencias 
com o empreiteiro determinaram a interrupção dos 
trabalhos quando se encontravam já bastante adían- 
tados e, falhadas as diligencias para a concordata 
com os crédores e a obtenção de novos capitais, a 
Companhia requereu suspensão de pagamentos, que 
lhe foi deferida por sentença do Tribunal do Co- 
mercio de Lisboa, datada der 24 de outubro de 1895. 

O mesmo tribunal sentenciou, em 18 de feve- 
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reiro de 1897, a falencia da Companhia, passando a 

gerencia da massa falida a ser exercida pelo Conse- 

ho. Fiscal. 

Posteriormente conseguiu a Companhia um 

acôrdo com o empreiteiro e com os crédores pri- 

viligiados e (mediante a concessão da garantia de 

juro de 5 ºº/. para emissão de obrigações, conforme 

a lei de lei de 1 de julho de 1903) entabolou nego- 

ciações com a Companhia Real para a conclusão da 

linha e sua explor.ção, tendo o contracto respectivo 

sido assignado em 22 de novembro de 1904. 

A abertura á exploração (efectuada já pela Com- 

panhia Real) fez-se em 16 de dezembro de 1906. 

Pelo decreto 8.910 de 8 de junho de 1923 foi 

concedida a garantia de juro de 7 º/o para a cons- 

trução do 1.º lanço (Louzã-Varzea de Gois). 

A construcção começou, desde Louzã, em agosto 

de 1924, tendo o decreto 14.775 de 19 de novembro 

de 1927 concedido á empreza a linha de Arganil a 

Santa-Comba-Dão e a redução para 1,"0 da sua via. 

A abertura á exploração do troço Louzãá-Serpins, 

em via larga, realisou-se em 10 de agosto de 1930. 

b) Ramal de Aljustrel 

(8,2CO0 kms. de v/l) 

Por alvará de 28 de novembro de 1925 foi dada 

á «Société Belge des Mines d' Aljustrel a conces- 
são de um caminho de ferro mineiro de via larga 

(nas condições gerais do decreto 9.044) ligando o 

seu jazigo de Algares com a estação de Aljustrel- 

Castro-Verde, na linha do Sul, sob a condição de 

que a concessionaria faria no ramal, alem dos seus 

transportes de minerio, a exploração de passageiros 

e mercadorias. 

Sob o ponto de vista mineiro, esta linha viria 

— substituir a de via reduzida que, ligando os jazigos 

“de Algares e S. João do Deserto com a estação da 

— Figueirinha, conduzia o minerio ao trasbordo para 

O material do Sul e Sueste. 

Por portaria de 9 de julho de 1928Toi autorisada 

a abertura provisoria da linha em questão, tor- 

— nando-se definitiva a exploração logo que fossem 

realisados os trabalhos indicados pela comissão de 

vistoria. | 
— Por despacho de 22 de dezembro de 1928 foi 

aprovado com alterações o contracto de 25 de outu- 

bro do mesmo ano celebrado entre a «Société? e a 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguêses, 

Dara a exploração, por esta, do ramal em questão, 

durante todo o tempo em que a referida Companhia 

explore por arrendamento, as linhas do Sul e Sueste. 

Removidos os obstaculos anteriores com a rea- 

lisação dos trabalho impostos pela comissão de vis- 

toria e pela celebração do contracto de exploração, 

foi o ramal inaugurado definitivamente em 2 de ju- 

nho de 10929, 

| A designação «Ramal de Aljustrel» estende-se 

: ainda ao percurso, a construir, desde a estação de 

— *Aljustrel-Vila» até á transversal de Sines. 

oe 
e. R 

c) Ramal de Tomar 

(15,100 kms. de v/1) 

Dado o papel decisivo que o Estado tomou no 

financiamento e fiscalisação da construção desta li- 

nha, foi a sua descrição feita no capitulo |, relativo 

ás linhas do Estado. 
Aqui cabe apenas referir que a sua exploração é 

exercida pela Companhia dos Caminhos de Ferro 

Portuguêses, em virtude do disposto no art.º 5.º da 

lei n.º 1.658 de 3 de setembro de 1924, do teôr do 
contracto de 19 de agosto de 1925 entre a Camara 

e a Companhia e da confirmação expressá no art. 4.º 

do decreto n.º 14.865 de 3 de janeiro de 1928. 

GAPITULO LI 

COMPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO 
PORTUGUESES DA BEIRA ALTA 

(252,000 kms de v/l em exploração) 

— LINHAS PROPRIAS 

Linha da Beira Alta 

(252,000 kms de v/1) 

Desde longo tempo considerada como das mais 

importantes sob o ponto de vista nacional e inter- 

nacional, a linha da Beira Alta foi, pela primeira vez, 

objecto d'uma proposta parlamentar em 1874. 

Em 1875 foi a referida proposta modificada por 

intervenção das comissões parlamentares e em 1876 

sanccionada pela lei de 26 de janeiro a qual, como 

já se referiu, consignava ainda outras disposições 

importantes, tais como a construcção da Beira Baixa 

é do Algarve, à aliendção do Sul'é Sueste, etc... 

Como tambem já vimos, a citada lei de 26 de. 

janeiro de 1876 situava na estação de Coimbra a 

origem da linha da Beira Alta. 

Por duas vezes, em 20 de maio e em 11 dê se- 

tembro de 1876, se ábriu o concurso e em ambas . 

resultou infructifero, por se considerar lesiva do in- 

teresse publico a unica proposta apresentada. 

Consequencia deste insucesso foi a proposta, 

apresentada pelo Governo ao Parlamento, em 8 de 

janeiro de 1877, para construir, por administração 

directa, esta linha, cuja origem aparecia agora (se- 

gundo um projecto aprovado em 25 de maio de 1876) 
fixada na Pampilhosa. 

— Do debate resultou que se tentasse uma vez mais 

O concurso, o que se fez em cumprimento da lei de 

23 de março de 1878, daí provindo o contracto de 
de 3 de agosto do mesmo ano, o qual, estabelecendo 

o subsidio quilometrico de 23.000$00, adjudicou a 

concessão á «Société Financiére de Paris», que or- 

ganisou a companhia para a construcção e explora 
ção da Beira Alta, 

Com grande intensidade, iniciou-se em outubro 
de 1878 a construcção de Pampilhosa a Vilar-For- 

moso, 

Começou então a ventilar-se a ideia de dotar à
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linha da Beira Alta com outro «terminus> que não a 

' Pampilhosa. Esse seria a Figueira da Foz, saida 

atlantica que—na larga fant sia da epoca — se ta- 

xava de indispensavel ao volumoso trafego previsto 

para.a futura linha! 

Fosse como fosse (e mesmo nos reduzidos limi- 

tes que a pratica veio a confirmar), a ideia era de- 

fensavel e a Companhia da Beira Alta requereu que 

lhe fosse concedido o prolongamento necessario 

para ter como testa a Figueira da Foz. 

Protestou a Companhia Real, alegando que lhe 

pertencia a concessão do prolongamento em refe- 

rencia (que considerava um simples ramal das suas 

linhas), em face do disposto no seu contracto de 14 
de setembro de 1859! 

Abriu se, pois, o concurso entre as dus compa- 

nhias. 

A da Beira Alta limitou o seu pedido a um sub. 

sidio de cerca de metade do exigido pela Compa- 

nhia Real (8.000$00), vindo a declarar em 30 de 

agosto de 1879 que faria a construcção sem subsidio 

ou garantia alguma. 

Mas — não obstante a Junta Consultiva ter opi- 

nado a favor da Beira Alta e das vantagens clara- 

mente oferecidas por esta empreza — a Companhia 

Real não abandonou a sua reclam ção até que o 
tribunal arbitral, à que recorrera ao abrigo do seu 

contracto de 1859, julgou improcedente a sua recla- 

mação, por sentença de 7 de outubro de 1880. 

Nesta altura já o contracto com a Beira Alta es- 

tava definitivamente celebrado; com efeito o con- 

tracto provisorio. de 31 de outubro de 1879, fôra 

“levado ás Cortes em 19 de janeiro de 1880, apro- 

vado sem demora e logo promulgada, em 31 de 

de março seguinte, a lei que adjudicava á Beira Alta, 

sem encargo para o Estado, a construcção e explo- 

ração do prolongamento de Pampilhosa á Figueira 
da Foz. ' 

:« Desde logo se iniciou a construção e, conduzida 

com energia igual á que caracterisara os trabalhos 

do trôço Pampilhosa-Vilar Formoso, poude abrir-se 

provisoriamente á exploração. em 1 de julho e inau- 

gurar-se soléónemente em 3 de agosto de 1882, toda 
a linha da Beira Alta, desde a Figueira da Foz á 
fronteira espanhola. 

CAPITULO IV 

COMPANHIA NACIONAL DE CAMINHOS 
DE FERRO 

(351,100 kms de v/r em exploração) 

LINHAS PROPRIAS 
a) Linha do Tua 

(135,200 kms. de v/r) 

- O concurso publico para a construcção desta li- 

nha (Foz-Tua a Mirandel.) foi mandado abrir por 

decreto de 29 de setembro de 1883, conforme a lei . 

votada em 26 de abril anterior, 

/ 
Estabelecia-se a garantia de juro de 5,5 º/o, fixa- 

das, para o computo, as despezas de exploração en- 

tre determinados limites. 

A via seria de 1"”,0 e o resgate era previsto a 

partir dos quinze anos. 

Deserta a primeira praça, abriu-se (decreto de 22 

de novembro de 1883) novo concurso, no qual se 

tornaram mais vantajosas para o adjudicatario as 

condições do resgate, pois de não ser assim resul- 

tára o insucesso da primeira tentativa. 

Aceite a unica proposta apresentada no referido 

concurso (14 de dezembro de 1883) pelo Conde da 

Foz, celebrou-se em 214 do mesmo mez o contracto 

provisorio, aprovado pela lei de 26 de maio de 

— 1884 e definitivamente lavrado em 30 de junho do 

mesmo ano. 

Em 1 de outubro de 1885 foram aprovados os 

estatutos da «Companhia Nacional de Caminhos de 

Ferro» e auctorisado o trespasse, a esta empreza, da 

concessão a que nos estam: s referindo. 

O prolongamento de Mirandela a Bragança foi con- 

cedido provisoriamente a João Lopes da Cruz em 19 

de abril de 1902, tornada definitiva a concessão em 

24 de maio de 1902 e auctorisado o trespasse á Com- 

panhia Nacional em 30 de junho de 1903; a conces-. 

são foi como a anterior, feita com garantia de juro. 

A linha de Foz-Tua a Mirandela abriu á explora- 

ção em 29 de setembro de 1887 e o complemento, 

de Mirandela a Bragança, inaugurou-se, por tró- 

ços sucessivos, até Romeu em 2 de agosto, até 

Macedo em 15 de outubro e até Sendas em 18 de 

dezembro de 1905; até Rossas em 14 de agosto e, 

finalmente, até Bragança em 31 de dezembro de 1906. 

b) Linha de Santa-Comba a Foz-Tua 

(49,500 kms. de v/r) 

Na já citada lei de 26 de janeiro de 1876, que 
auctorisava a construcção das linhas da Beira Alta, 

Beira Baixa e Algarve, previa-se a construcção de 

um ramal de via reduzida que, partindo d'uma das 
estações da Beira Alia, servisse Vizeu e a sua re- 

gião; todavia a construcção do referido ramal não 

era posta a concurso. 

Na proposta de lei de 9 de janeiro de 1883 (tam- 
bem já citada) propunha-se de novo, entre a de ou- 
tras linhas, a construcção do ramal de Vizeu em 

via de 1”,0. 

A proposta foi sanccionada pela lei de 26 de 

abril de 1883 e o concurso para a construcção aberto 

em 30 de agosto seguinte, com a garantia de juro 

de 5,5 º/., para despezas de exploração fixadas en- 
tre limites maximo e minimo, como para a linha de 
Mirandela. 

Como no caso desta linha, tambem aqui as con- 
dições do resgate, no fim de quinze anos, eram 
pouco atraentes para o capital e d'ahi que o con- 
curso tivesse ficado, analogamente, deserto. 

(Continua) 
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MOLAS À, 
A confecção de molas é um campo de fabricação no qual as fabricas KRU PP 

têm colhido desde ha oito dezenas de anos as mais ricas experiencias. Inúmeras :ão as 

molas que elas têm fornecido para todas as partes do nundo. 

Um factor primordial para o rendimento das molas é o material empregado, seu 

tratamento e acabamento. 

As molas KRUPP são fabricadas de aços especialmesnte adequados ao fim 

a que se destinam. Alem da capacidade máxima de carga, tem-se tambem em vista a 

espécie do emprêgo, resistencia contra corrosão, ferrugem e calor. Um instituto especial, 

com laboratorios e as devidas instalações, vigia rigorosamente a fabricação das molas. 

Nas oficinas KRUPP são fabricadas não só molas de tracção é compressão, 

mas também tôdas as outras espécies de.molas para quaisquer fins em dimensões e 

caracteristicas desejadas. 

KRUPP 
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; LISBOA — AVENIDA DA LIBERDADE, 3, .º 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

E tação vista do lado da cidade com locaes para passageiros 

ESTAÇÕES MODERNAS DA C. P. 
Por CARLOS D'ORNELLAS 

A Estação de Aveiro 

A antiga vila e hoje cidade de Aveiro que actualmente 

possue um aspecto completamente moderno e nin- 

guem dirá que é talvez a primeira cidade dc conti- 

nente portuguez qué, com 38 seculos é a que menos 

vestígios conserva da sua antiguidade. 

A 45 kilometros do Porto e 245 de Lisboa, Aveiro 

que é da primitiva origem só se sabe que foi dos 

romanos chamada Talabriga, e esteve desde muito 

despovoada. 

— As duas partes da cidade cortadas pelo esteiro 

dos Frades chamam-se Ilha do Poço e Ilha de Sama 

e ao sul do quadro da Alfandega existe uma pequena 

lagôa conhecida pela lagôa do Paraizo. 

De 1438 a 1448 o Infante D. Pedro, regente do 

reino na menoridade de D. Afonso V, fez reedificar, 

No século XVI foi um importante centro maritimo, 

tendo mais de 150 navios, dos quaes 60 que se 

ocupavam na pesca do bacalhau nos bancos de Terra 
Nova e outra parte se ocupava no transporte de sal, 

Em 15375 um rigoroso inverno, acabou por obstruir 

a barra de Aveiro, que as areias lentamente foram 

atulhando, apesar do grande impulso que lhe deu 

D. Pedro, regente do reino, sendo mais tarde desen- 

tulhada a barra mandando o mesmo D, Pedro cons- 

truir uma parede com alguns metros de espessura, 

feita com pedra arrancada ás muralhas. 

Em 1760 D. José elevou-a á categoria de cidade e 

FTCONRER A p nt Soda o o AO GU STAN DAR AAA BORA REINER E IRL 

de séde episcopal sendo-lhe mudado o nome para 

Nova Bragança, porque na côrte ninguem mostrava 

simpatia pelo nome que possuia e odiavam-no mais 

porque o Duque de Aveiro havia sido um dos auto- 

res do atentado contra a vida do Rei D. José. Por 

morte deste monarcha a Rainha D. Maria | determi- 

nou que a cidade voltasse a chamar-se Aveiro. 

Com as contínuas guerras dos séculos VIII, IX, X 

e XI tornou-se inabitavel, não só por servir constan- 

temente de campo de batalha como pelas porfiadas 

invasões que resultou a fuga dos seus habitantes, 

caindo depois em ruinas. 

Nesta cidade nasceu José Estevam Coelho de 

Magalhães, que ali tem uma estatua na Praça Muni- 

cipal erguida para consagrar e honrar a memoria do 

grande orador liberal que conseguiu desviar o traçado 

da grande linha ferrea que liga o norte ao sul do 

paiz, no intuito de sempre beneficiar a sua terra na- 

tal, mas os resultados práticos desta medida não cor- 

responderam aos seus desejos e em 1838 o mar abriu 

* através das areias uma nova comunicação com a ria.. 

Um pouco afastada da cidade fica a estação de 

caminho de ferro que em 1925 foram reconhecidas 

como insuficientes as suas velhas instalações motivo 

porque o arquitecto sr. José Coelho, naquele tempo 

funcionario da C, P., estudou à sua ampliação. 

Segundo. afirma o nosso brilhante colega «Arqui- 
RR 
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tetura Portuguesa” todas as pessoas que teem obser- 

vado as novas instalações, admiram a nova constru- 

ção já afirmada sólida e de bom gosto. 

A cidade de Aveiro, oferece hoje um aspecto mo- 

"por exemplo a popular praia da Costa Nova do 

Prado. 

A 5 kilometros, Ilhavo e ali perto a fábrica de por- 

celana da Vista Alegre, junto da qual ha uma capela 

"Estação do Caminho de Ferro de Aveiro — (Cliché do Eng. Ferrugento Gonçalves) 

derno e com a sua estação de feição nacionalista, com 

OS seus ricos e vistosos quadros de azulejus, dignos 

de observação é hoje uma cidade de bastante in- 

teresse. 

Nos seus arredores encontram-se encantos como 

do Seculo XVII onde jaz em tumulo de marivore 

D. Manuel, Bispo de Miranda. 

Na estação de Aveiro é o Entroncamento para a 

linha ferrea de via reduzida para os caminhos de 

ferro do Vale do Vouga. SER 

o fo st
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O «rapido» de Madrid 

Da C. P. recebemos a seguinte nota : 

«Não é exato que esteja suprimido o rapido de 

Madrid. O que ha a este respeito é o seguinte: 

A Companhia do Oeste de Espanha instou com 
a C. P. para que o rápido de Madrid passasse a ser 
um comboio de dia, em lugar de ser um comboio 

de noite, como até ha pouco. 

A C. P. acedeu ás instancias da companhia espa- 

nhola e estabeleceu-se o novo horario do rápido de 

Madrid para este partir de manhã e chegar ao seu 

déstino á noite, tanto num sentido como noutro. 

Como a hora da partida de Lisboa coincidia com 

a da partida do rápido do Porto, resolveu-se ligar 

os dois rápidos até ao Entroncamento, sem nenhum 

inconveniente para o publico, 
Estando combinado com a companhia espanhola 

o novo horario e a data da mudança do horario, a 

C. P. submeteu-o á aprovação do tioverno Portu- 

guês, e avisou o publico das alterações adoptadas 

com a antecipação regulamentar. 

Sucedeu porem, que a companhia espanhola, 48 

horas antes da data fixoda para a mudança do ho- 
rario, avisou que o Governo Espanhol não o tinha 

ainda aprovado e que, por isso, não podia pô-lo em 

vigor na data anunciada. 

Era tarde para a C, P. alterar a data do seu novo 

horario, que já estava anunciado ao publico e que 

abrangia muitas outras alterações. 
Continua pois, a C. P. a fazer um rápido para 

Madrid, não á hora antiga, mas á hora a que se 

compremeteu, e a companhia espanhola continua 

tambem a fazer o rápido para Madrid, mas á hora 

antiga, ao contrario do que combinara. 

E' evidente que deste desencontro de horas a 

viagem entre Lisboa e Madrid ficou temporaria- 

mente muito mal estabelecida. 

Por notícias vindas de. Espanha, parece que O 
novo horario entrará em vigor naquele país dentro 
de breves dias, e, sendo assim, tudo ficará regulari- 

zado. Se tal não suceder tomará a C. P. as necessa- 

rias providencias para corrigir os inconvenientes que 

resultam deste desencontro de horarios.» 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

— A situação dos caminhos de ferro em Hespanha 
Por VISCONDE D'ALCOBAÇH : 

(CONTINUAÇÃO) 

Continuando na análise da situação dos caminhos 
de ferro em liespanha, do correspondente em: Madrid 
da «Kailway Gazette» o que vertermos para português 
no n.º 1048; passa o citado correspondente à fazer as 
suas apreciacões, com o sub-titulo de 

O auxílio e os adiantamentos financeiros 
” 

Entretanto e enquanto centenas de milhões de pese- 
tas eram gastas na construção de novas linhas, o Es- 
tado restringia gradualmente os suprimentos quo tinham 
sido entregues desde 1920 às companhias ; quando o go- 
vêrno ofereceu estes adiantamentos em vez de lhes per- 
mitir a elevação de tarifas, na ocasião da &róve dêsse 
ano e assim poder satisfazer as reclamações do pessoal. 
Segundo o Estatuto de 1924 ôêsses adiantamentos deviam 
desaparecer com a remodelação de tarifas, suas como 
ainda existia o período de transição e nada havia feito 
para elevar as tarifas, o Estado criou pelo Decreto de 
Julho de 1926, um sistema de auxílio financeiro para os. 
três próximos anos. 

Este prazo terminou e as companhias achavam-se 
agora sem êste auxílio e sem a remodelação de tarifas. 
Não temos mencionado o adicional de 15 por cento 
autorizado em 1919, porque éste deu-se antes da gréve 
e antes do Estatuto e era, sobretudo, completamente 
insuficiente para o aumento ocorrido mais tarde, de 100 
por cento nas despesas de combustível e de salários. 

A situação actual 

Na parte do Estatuto referente a despesa e emprés- 
timo de capital, o Estado cumpriu-o integralmente e até 
em excesso, mas deixou de cumprir o Estatuto na parte 
respeitante à creação da receita correspondente. sta 
circunstância faz-se sobretudo sentir nas companhias pe- 
quenas e menos prósperas. Às duas grandes companhias 
e que gosando benetício de receita aumentada pelo capi- 
tal que o Estado colocou nestas linhas e do qual não 
pagam juro. Portanto não precisam de auxilio finan- 
ceiro. | 

. Do ontro lado, as companhias pequenas foram inca- 
pazes de aproveitar o capital que lhes foi adiantado, na 
mesma proporção e não poderão existir se são obriga- 
das a continuar a pagar os aumentos de salários e ou- 
tros encargos exigidos pelo Estado, som terem o corres- 
pondente auxílio monetário ou a elevação de tarifas. 
Parece um paradoxo ter o Estado dado de mãos aber- 
tas 668 milhões do pesetas para à construção de novas 
linhas, enquanto que negou às companhias actuais uma 
elevação rasoável de tarifas ou a continuação do auxílio 
financeiro que lhes foi prometido há alguns anos. Igual- 
mente não se explica a oposição para a remodelação de 
tarifas, sobretudo quando se toma em conta que é o 
Estado que está a sofrer-lhe as consequências assim 

como as companhias. : | 

O país têm de prover agora aos 60 milhões do juro 

por ano do empréstimo de «Caminho de Ferro» e nada 

parecérá mais justo que -ôste encargo anual seja supor- 

-tado por aqueles que utilizam os serviços ferroviários, 

por meio de elevação de tarifas, que tendo sido calcu- 
lada não precisa de ir além de 6 por cento, incidindo . 
sôbre todas as cobranças de tráfego. É ainda assim 
todos os governos têm evitado esta saída. A importân- 
cia dêste assunto para a economia interna do País, fica 
demonstrada nos seguintes algarismos : 

Adiantamentos reembolsáveis ..« 5 « » 463,700,000 
Empréstimos para material cireulante , 229.650,000 
Melhoramentos, capital do Estado: . . 937,350,000 
Novos exmminhos. de Tefrg sue te a. 668,200,000 
Garantia de juro e subvenções. . .«.., 71,000,000 

2,369,90U,000U 
TEOCTIDOASOS dE ORI RECADO 28,900,000 

Total desembolsado pelo Estado. . . . 2,341,000,000 

O futuro 

A presente situação é bastante singular. O directó- 
rio com o seu poder indiscutível e liberdade de caticis- 
mo, promulgou, na fórma de um Real «Decreto-Lei», 
u Estatuto novo de orientação à vida económica dos 
caminhos de forro e às relações das companhias com 
o Estudo e com o púbico. Com a queda do directório 
existe a questão da legalidade das celeis» que então 
foram promulgadas, Daí o Estatuto, ligeiramente reto- 
:ado pelo Conselho Superior de Caminhos de Ferro, 
era para ser apresentado pelo último govêrno ao par- 
lamento. Supondo agora, que as Córtes passem o pro- 
jecto de lei, o que é que acontecerá ? Póde-se fazer esta 
pregunta, porque ôste acontecimento nada alterará à 
situação pelo simples facto de as côrtes reaprovarem 
um Estatuto existente, Procederá o novo govôrno à ele- 
vação de tarifas e assim reaver o juro do capital de 
900 milhões que emprestou? E o que é que se fará 
para as pequenas companhias em situação aflitiva, que 
não pódem elevar as suas tarifas porque em virtude do 
reduzido tráfego ostão mais que sujeitas a concorrência 
automóvel ? 

Somos forçados a concluir que inicamente pelo re- 
curso ao agrupamento é que se poderá solucionar a si- 
tuação actual de tas linhas. 

Mas ainda assim há a dificuldade das duas compa- 
nhias mais poderosas que possuem metade da quilo- 
metragem total se recusarem a tomar livremente sôbre 
si o encargo de tantos caminhos de ferro semi-abando- 
nados. Nem o Estado está presentemente na situação do 
subscrever com mais dinheiro para resgatar estas con- 
cossõos pequenas e numerosas. O único caminho para 
saír dêste embaraço parece ser o govêrno obrigar as 
grandes companhias a fundirem-se, dentro dum prazo 
razoável, com todas as pequenas linhas de utilidade pú- 
bliea, a trôco de alguma concessão, na elevação de tari- 
fas, de liberdade em pagar maiores dividendos e de auto- 
rização para emitir novo capital, com períodos de res- 
gato posteriores à terminação das concessões. Às com- 
panhias mais prósperas entrariam então em combinação 

com os pequenos caminhos de ferro para a permuta dos 
seus títulos numa importância combinada de papel novo,
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muito semelhante ao caso da Lei Inglesa de Caminhos 
de Ferro de 1921. 

Qualquer cousa semelhaute já se fez em Hespanha, 
com a companhia do Oeste Nacional, na qual se fundi- 
am a linha de Caceres e outras linhas mais pequenas. 
Éste é um aspecto do problema, todavia, em que o 
aspecto puramente caminho de ferro e toldado por con- 
siderações financeiras e o qual é assunto para ser devi- 
damente ponderado pelos interêsses da banca e da fi- 
nança em ligação com as grandes companhias. 

A solução de um problema complexo como o pro- 
blema dos caminhos de ferro. sobretudo quando a 
depressão económica mundial vai tendo os seus refloxos 
deseraçadamente nas receitas de todas as linhas, não é 
fácil. E todavia, alguma solução tém de ser procurada, 
seja por causa do juro do dinheiro do Estado ou devida 
à crítica situação financeira de muitas das companhias 

' pequenas, 

Es 

HA QUARENTA ANOS 
(Continuação da página 254) 

3:585 contos 

1:598 » 

1:185 » 

Tendo sido a receita, como dissemos, numeros redondos. 

CRE O SR ER OE o a CA E E SER REPOR EA EAN DI RA Ao 

gil o aee dir fiada Doo RR ASESEA, INÇÃS SP ORAR SAIA AEREAS TPENASPARRE 

dos quaes, deduzido 1:622 contos de encardos de obriga- 

ções, 43 de impostos e 2:790 de amortisação de acções, 

ido Nascida RODO SEA e AR TERA? Vo 1 Era DRI SIPAM ADS RA 5 RA 
nho Contas do: aMÃO ABr os Aa A a: 319 

dos quaes, tirando 3 para reserva, 24,8 contos para as caixas de soccor. 
ros e refórmas dos empregados e 187 contos para dividendo já distri- 
buido, ficou um saldo liquido de 105:864%529 réis que o conselho enten- 
deu prudente passar á conta do exercicio do anno corrente, 

A este respeito propoz o sr. Feliciano Abreu, na Assembléa, que 
se désse d'este saldo um dividendo complementar que poderia ser de 

uns 7,70 francos, ao que o sr. Wan Zeller respondeu que, em virtude 

dos grandes trabalhos em que a companhia anda empenhada para o 
acabamento das suas linhas.e edificios, dos gastos extraordinarios pro- 
vaveis n'este anno, e do possivel deficit da exploração das novas linhas, 
o conselho entendia dever propor a (passagem d'aquella verba á conta 
do anno corrente, 

Retirada a proposta do sr. Abreu foi votada a 1.º, resolução pro- 
posta pelo conselho, no theor seguinte: 

«1.º a) À assembléa geral approva o relatorio do conselho de admi- 

nistração, e as contas fechadas em 31 de dezembro de 1890, que o 
acompanham, 

) À assembléa approva que a reserva estatuaria seja elevada a 

importancia de 42:8648007 réis, 
c) A assembléa approva os donativos á caixa de soccorros e á de 

refórmas e pensões em conformidade com as deliberações das anterio- 
res assembléas, na importancia total de 24:8548410 réis, 

d) A assenmibléa fixa o dividendo do exercicio de 1890, em 28700 
réis por acção, já pago, livre de imposto. 

e) A assembléa decide que saldo dos lucros do anno de 1890, na 
importancia de 103:8648529 réis, passe á conta do exercicio de 1891.» 

Sobre a 2.º propoz o sr. marquez da Foz um additamento, dando 
não couselho aucturisação para tazer qualquer transacção sobre liquida- 
ção das responsabilidades da companhia e melhoramento do séu cre- 
dito ; approvada esta proposta, a 2,º resolução ficou assim redigida; 

«2,º A assembléa renova, para o que for preciso, a auctorisação 

dada ao conselho de administração pela precedente assembiéa geral 

ordinaria, para que possa, ouvido o conselho fiscal, fazer uso nos ter- 

mos das leis dos poderes consignados nos art. 19.º, 40.º e 43.º dos esta- 

tutos e para tratar quaesquer transacções com o Estado ou com qual- 

quer outras entidades sobre a liquidação das responsabilidades da com- 

panhia e o melhoramento do seu credito.» 

O sr. Wan Zeller apresentou a demissão collectiva de todo o con- 

selho de administração, pel que se procedeu á eleição d'este corpo, 

tendo sido previamente approvada uma proposta do Marquez da Foz 

para que fossem eleitos por agora, só 7 membros do conselho, ficando 

auctorisado este a completar-se como é dos estatutos, 

Sairam eleitos por 395 votos salvo as pequenas variantes pela 
isenção dos candidatos votantes, os sr. 

Francisco Wan Zeller, Santiago Gouveia, Marquez de Fontes. Mem Ro- 

drigues de Vasconcellos, Antonio Centeno e Adrião de Seixas. ' 

Para o conselho fiscal elegeu a assembléa os srs. Conde de Va- 

lenças, viscondes de Alemquer e de Mangualde, e Antonio Pereira de 

Carvalho, e para a assembléa geral, presidente o sr. Biester, e vice- 

presidente o sr. Silveira Vianna. 

Passando-se á as:emblea extraordinaria foram lidos os 4 contractos 

com o Norte de Hespanha, sendo o primeiro para cedencia ao Norte 
das linhas de Madrid-Caceres, 429 kilometros; o segundo para cedencia 

da de Oeste, 350 kilometros, de Plasencia a Astorga; o terceiro para 

venda ao Norte da linha de Torralba a Soria e dos estudos projectos 

é concessões das de Soria Sangueza e Passages a Jaca; e o quarto 

para trefego combinado. 

O primeiro e segundo d'estes contractos fundam-se n'uma explora- 

ção experimental que o Norte fará das linhas de Madrid, Caceres e 

Plasencia a Astorga (a qual só será entregue ao Norte á proporção 

que for estando construida e aprovada pelo governo) durante 10 annos 

exploração que o Norte fará .com toda a economia e sem gastos da 

administração que só poderão ser levados em conta á razão de 400 pe- 

setas por kilometro, quando os productos brutos das linhas attingírem 

11:500 pesetas. 

O juro e amortisação das 50:000 acções e 150:000 obrigações de 

Caceres serão a cargo da companhia Portugueza até definitiva entrega 
d'aquellas linhas ao Norte. N'essa data serão estas accões convertidas 

em 20:000 obrigações hypothecarias com juro de 3 º/, (15 pesetas). 

Terminado este praso. tomar-se-ha a média dos 3 annos em que 

o excedente das rêceitas sobre os encargos for mais vantajoso, e esse 

liquido capitalisado a 6 º r presentará a importancia que o Norte tem 

que pagar á companhia real pelas duas linhas. 

— Se durante os 10 annos não se der este caso, aquelle praso am- 

pliar-se-ha de anno em anno. O preço da cessão será pago pelo Norte 

em obrigações de 3 º% (15 francos) de juro, com hypotheca sobre a 
linha de Madrid-Caceres. 

A linha de Torralba a Soria tambem será tomada pelo Norte, pelo 

3.º contracto, por 10:000 obrigações de 3º, amortisaveis em 90 annos a 

500 pesetas; a os estudos, i 
Passajes e Sanguúesa a Jaca por 2:500 obrigações hipothecarias sobre 

essas linhas, 

O trafedo commum entre as linhas do Norte e as de que tractam 

as bases supra dirigir-se-ha sempre pela mais curta distancia, segundo 

o 4.º contracto, 

A assembléa approvou a generalidade d'estes contractos, ficando 

o conselho encarregado de os ultimar, tentando contudo obter quaes- 
quer outras condições mais vantajosas para os interesses da Companhia, 

Em seguida foi lavrada a acta das duas sessões que a assembléa 
Approvou, 

pr 

Original retirado 
Por absoluta falta de espaço somos forçados a retirar 

deste os artigos sobre O Regimento de Sapadores de Cami- 

Carlos Eugenio d'Almeida: ' 

planos e direitos das linhas de Caftejon-.. 

nhos de Ferro e Congresso de Engenharia que PRDUCaTENDs 
no proximo numero. 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

INDICAÇÕES 
o UTEID: 

1 

A Gazeta dos Caminhos de Ferro, a mais velha das revistas portu- 
guesas, no desejo de dar aos seus assinantes e leitores o maior numero 
de indicações uteis, recomenda-lhes a leitura desta pagina e das in- 

formações mais completas dadas adeante na secção de anuncios. 

Advogados -— O exito das acções judi- 
ciais depende, em grande parte, dos advoga- 
dos que encarregamos da defeza dos nossos 
interesses. 

Dr. Casimiro Chamiço R. Garrett, 74, s/l. 

Aguas Minerais — Devemos preferir as 
aguas nacionais não só por patriotismo mas 
porque temos aguas melhores que as mais 
afamadas do estrangeiro. 

Agua de Vidago — Avenida da Liberd 
132 — Lisboa, Sá Saca us. 

Alfa'ates — Toda a gente póde vestir com 
economia e elegancia, 

' Old England — R. Augusta — R. de S, Ni- 
colau, 

Automoveis - Um automovel deve set 
bom, elegante e barato, 

% 

Leiam sempre adeante os anuncios das 
casas que indicamos, 

Bancos — Para segurança do capital, do 
comercio, da industria, deve escolher-se sem- 
pre um bom banco. 

Banco Português do Continente e lihas — 
| R. do Ouro-R. de S. Nicolau, ; 

.— Cafés — Uma hora passada num bom café, 
dispõe-nos bem para o trabalho, y 

| Dentistas — Sem bons dentes não póde 
haver saude perfeita e sem um bom dentista 
não póde haver bons dentes. 

Leiam sempre adeante os anuncios das 
casas que indicamos, 

idade— A vantagem, de dia para 

dia guocogis rec de utilisar a electricidade 
na; mais variadas aplicações torna-se tanto 

i uanto maior fôr o escrupulo na esco- 

Ha da enersia, do material e dos encarrega- 

dous da instalação. 

Hidro Electrica Alto Alentejo — Rua dos 
Douradores, 150, 1.º. 

Farmacias - Se em tudo se torna neces- 
sario escrupulo, ele é sobretudo indispensa- 
vel na escolha dos preparados farmaceuticos, 

Fundições — Para o desenvolvimento lu- 
crativo da agricultura e da industria e para 
tudo o que seja aparelhadem metallica, ha que 
escolher o melhor iabrico aliado ao melhor 
preço, 

Hoteis — Uma das preocupações maiores 
de quem viaja é o hotel, Sem um bom hotel 
toda a viagem é um suplicio, 

Inseticidas —- Temos que nos defender 
dos in ectos, com frequencia transmissores 
de doenças graves, 

Pós de Keating - R. dos Fanqueiros, 
105, 1:º ; 

,, Louças — Um importante factor da como- 
didade domestica são as louça;. Não é neces- 
sario gastar muito dinheiro para se ter louça 
de bôa qualidade, 

Fabrica de Louça de Sacavern— 126, R. da 
Prata, 132- Lisboa, S Y 

Maquinas— A maquina póde substituir em 
muito; casos o homm com interesse dele 
mas é preciso que o homem saiba escolher a 
maquina, a melhor maquina, 

Leiam sempre adeante os anuncios das 
casas que indicamos, 

Materiais de construção — Para que a 
construção seja solida é preciso que os ma- 
teriais sejam bons. 

Tomás da Cruz & Filhos, Ltd. — Madei- 
ras. — Praia do Ribatejo, 

» 

Material electrico — Gasta-se muito em 
material electrico porque não se procuram as 
casas que o vendem bom e barato, 

Med'cos— Quando não pudermos evitar 
as doenças temos que procurar quem as cure, 

| 

Dr. Armando Narciso P, dos Restaura- 
dores, 48, 1.º — Lisboa, 

Mercearias — A saude e as dificuláades 
da vida exijem que procuremos deneros de 
alimentação bons e baratos, 

Mobilia A mobilia é uma das condições 
da felicidade domestica. Quem não possa ter 
mobilia cara, artistica poderá ter mobilia ba- 
rata, comoda e de bom gosto, 

Navegação — Para as viagens por mar 
ainda mais que para as viajens por terra, é 
indispen avel o maior escrupulo na escolha 
do transporte, 

Royal Mail Steam Packet SOANEO, — R. 
do Corpo Santo, 47, 1.º, Lisboa — R. dos In- 
SICZOS,. DO ha a o POTO, 

Leiam sempre adeante os anuncios das 
casas que indicamos, 

Telefonia sem fios-Um bom aparelho 
de T. S. F. é hoje uma nece sidade das 
maiores para quem tenha uma certa cultura 
e A queira aumentar. 

Tinturarias — À economia e o aceio nos 
tecidos impõe o recurso ás boas tinturarias, 

Tinturaria Cambournac — Largo da Anun- 
ciada, 11 e 12 — Lisboa, 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
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ADVOGADOS | 
DR. GASIMIRO CHANMIÇO 

RUA GARRET, 74, S/L. 

TELEF. 20524 LISBOA 

AGENCIAS | 

AGUAS MINERAIS | 

Companhia do Caminho de Ferro 

de Benóuela 
CAPITAL ACÇÓES—Esc. (ouro) 13.500.000$00 

CAPITAL OBRIG. — Esc. (ouro) 44.165.070$00 

SÉDE EM LISBOA 

LARGO DO QUINTELA, 3 

Comité de Londres: 

PRINCES HJIUSE, 95, GRESHAM STREET, E. C. 2 

É 

Linha férrea construida e em exploração: 

Desde o Lobito á Fronteira, quilometros 1.347 

Distancia do Lobito á região mineira da Katanga: 

Quilometros 1.800 

ALFAIATES | 
OLD ENGLAND 

Sortido colossal de fazendas inglesas e nacionais. Todas as 
secções dé vestuário, ... 

Mestre de corte diplomado pela 

ACADEMIA MINISTER DE LONDRES 
CAMISARIA, CHAPELARIA E LUVARIA 

FATOS PARA CREANÇAS 

DESCONTO 5 º/, MOS FERROVIARIOS Á VISTA DO CARTÃO DE IDENTIDADE 

| R. Augusta, I09eR, de S. Nicolau (Predio todo) 
LISBOA 

ELECTRICIDADE | 

. . Hidro Electrica Alto Alentejo 
RUA DOS DOURADORKES 150, 1.º — LISBOA 

Produção, transporte e distribuição 
de energia electrica :-: :-: 

POTENCIA INSTALADA 3.200 HP. 
EM INSTALAÇÃO 6.000 HP. 

é | 

am 

BANCOS | 

| Banco Português do Continente e Ilhas 

RUA DO OURO E RUA DE S. NICOLAU 

ELORON A AA 

FARMACIAS 

CAFÉS | 
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HOTEIS | NAVEGAÇÃO | 
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! 103. RUa dos Fang ila-s 75 tada 

TEeL-C€ FE HR LI BORIS 
o 

Royal Mail Steam Packet Company 
Nos preços das pas- 
sadgens inclue-se vi- 

nho de pasto, comi- 
da á portuguesa, ca- 
ma, roupa, propinas a 
creados e outras des- 

à pezas — Para carga e 
passagens trata-se 
com 

Continuam regular- 
mente as carreiras 
para: Madeira, S. Vi- 
cente, Per»ambuco, 
Rio de Janeiro, San- 
toi, Montevideu e 
Buenos Aires — Os 
vapores teem madni- gd 
ficas acomodações ** 
para passageiros — 

Agentes em Lisboa JAMES RAWES & C.º 
RUA DO CORPO SANTO, 47, 1.º 

No Porto TAIT & Co 
NUA DOS INGLESES 28, 1.º 

FABRICA DE LOUÇA DE SAGAVEM 
(FUNDADA EM 1850 

LOUÇA SANITARIA-LOUÇA DOMESTICA- LOUÇA DE FAN- 
TASIA- AZULEJOS BRANCOS E DE COR- MOSAICOS 
CERAMICOS —- TIJOLOS REFRACTARIOS,. 

Lisboa: 126, R. da Prata, 132 Porto: R, das Carmelitas, 40 

LOUÇAS | REVISTAS é é 

| Revista Insular e de Turismo 
Publicação mensal de propaganda 

dos Arquipelagos dos Açores e da Madeira 
e do Turismo em Portugal 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO | 

Fr. H. D'OLIVEIRA 
AVENIDA 24 DE JULHO, 142 

E 1 5S E O A 

Excelente colaboração de cotados escritores 

Redacção À Ministração: R. DA HORTA SECA, * L. - Lisboa 
Telefone (P B X) 2 0158 

Tomás da Crue & Filhos, HM 
Telefone PRAIA DO RIBATEJO N.º 4 

Armazens de madeiras e Fabricas Mecanicas de Serração 

PRAIA DO RIBATEJO, PAMPILHOSA 
DO BOTÃO, CAXARIAS E CARRIÇO 

CAIXOTARIA 
Doca de Alcantara 

1 I1S O A. 

Sédes para ondê deve ser dírigida toda a correspondencia: 

PRAIA DO RIBATEJO — PORTUGAL 

Telegramas : TOCRUZILHOS Praia do Ribatejo 

| MEDICOS | 
“= msmo ee 

TELEFONIA SEM FIOS | 
COVARDE 

TINTURARIAS Í 

TINTURARIA Gambournas 
11, L. da Annunciada, 12--175-4, Rua de $. Bento, 175-B 

Officinas a vapor — RIBEIRA DO PAPEL 

Tintas para escrever de diversas qualidades 

:-: —Tivalizando com as dos fabricantes  :-: 

inglezes, allemães, e outros :-: f 

Tinge seda, 1ã linho e aldodão em fio ou em tecidos bem como 
fato feito desmanchado- Encarrega-se de reexpedição pelo ca- 
minho de ferro ou qualquer outra via-Limpa pelo proceso 
parisiense tato de homem, vestidos de seda ou de 1ã, etc, sem 
serem desmanchados — Os artigos de 1ã limpo:, por este pro- 

cesso não estão sujeitos a serem atacados pela traça. 
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